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LEI N° 720 DE 24 DE AGOSTO DE 2018. 
 

 
 

"REVOGA O PARÁGRAFO 
ÚNICO DO ARTIGO 1º DA LEI 

MUNICIPAL N° 703 DE 29 DE 
DEZEMBRO DE 2017 QUE 

AUTORIZA O EXECUTIVO 
MUNICIPAL  CONCEDER À 

CEMIG AUTORIZAÇÃO PARA 
POSTIAMENTO." 

 
  

  

 ÉRICA MARIA LEÃO COSTA, PREFEITA DE CÓRREGO 
FUNDO/MG FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E 

EU, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 

 
 

 
Art. 1º - Fica  revogado o parágrafo único do artigo 1º da Lei 

Municipal 703 de 29 de dezembro de 2017. 
 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 Córrego Fundo/MG, 24 de agosto de 2018. 
 

 

 
 

ÉRICA MARIA LEÃO COSTA 
Prefeita 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 

 


